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PAUTA 
 

 
 
 

 
 

 
Motivo:   

a) Sessão Extraordinária convocada pelo Prefeito Municipal, conforme ofício 
nº 022/26-GAB de 05/02/26 – PROTOCOLO CÂMARA sob o nº 12/26 em 
05/02/26, tendo por fundamento o inciso XX do art. 55 da Lei Orgânica de 

Alvorada do Norte. 
b) EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 002/2026, da presidência da Câmara Municipal, 

publicado no Diário Oficial do Município - LOM, com circulação no dia 
06/02/2026, que nos termos dos artigos 136 e 137 do Regimento Interno, 

convoca os parlamentares para a sessão extra no dia 06/02/26, às 09 horas da 
manhã, no plenário Jeová Campelo Gomes, da Câmara Municipal, para 

deliberação da seguinte pauta: 
 

 
 
    

APRESENTAÇÃO, LEITURA, DISCUSSÃO e VOTAÇÃO dos PARECERES e 
DISCUSSÃO/VOTAÇÃO ÚNICA dos PROJETOS DE LEIS, dispondo sobre o seguinte, 

objeto da convocação: 
 

01) PROJETO DE LEI nº 003/2026, de 05/02/26 – Protocolo Câmara (SAPL) em 
05/02/26, que “Revoga a Doação Efetuada a Empresa Madeireira Santa 
Inês Ltda Lei Municipal nº 002/1972, de 02 de fevereiro de 1972, e 

Autoriza a reversão de imóvel ao Patrimônio do Município de Alvorada 
do Norte-Go, e dá outras providências” – Encaminhado pelo ofício 21/26, 

pedindo urgência;  
 

02) PROJETO DE LEI nº 004/2026, de 05/02/26 – Protocolo Câmara (SAPL) em 
05/02/26, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar áreas, lotes 
ou terrenos públicos para fins de construção de unidade habitacionais de 

interesse social e dá outras providências” Encaminhado pelo ofício 20/26, 
pedindo urgência. 

 
Nota: A urgência na tramitação de matérias legislativas tem o seu prazo reduzido pela 

metade e a não concessão de vistas. 
Obs.: As Sessões Extraordinárias são para debate e fins específicos de matérias para 

as quais foram convocadas, conforme dispõe o Regimento Interno. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alvorada do Norte, Estado de Goiás, 

aos 06 de fevereiro de 2026. 
 

RENÊ TAVARES DE SOUSA - presidente da Câmara 
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